
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
GABINETE DA REITORIA

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
PROGRAMA DE APOIO PEDAGÓGICO

EDITAL 06/2020/SAEST/UFPA

A Superintendência de Assistência Estudantil publica Errata  n°. 01 referente ao Edital 
10/2020/SAEST/UFPA, que dispõe sobre a realização do processo seletivo voltado à 
concessão de Auxílio Emergencial de Apoio à Inclusão Digital – CHIPS, a discentes da 
Universidade Federal do Pará em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Trata-se 
da modificação dos Art. 8º, do Capítulo IV, que dispõe sobre a Inscrição, bem como do 
Art. 11, do Cap. V, que dispões sobre o cronograma do Processo Seletivo.

ONDE SE LÊ:

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO

Art.  8º.  O período de inscrição será de 09:00 h do dia 05 às 18:00h do dia 23 de 
novembro de 2020.

LEIA-SE

Art. 8º.  O período de inscrição será de 09:00 h do dia 05 às 18:00h do dia 27 de 
novembro de 2020.

CAPÍTULO V – DO PROCESSO SELETIVO

ONDE SE LÊ:

Art. 11. O processo seletivo a este edital observará o seguinte calendário:

ORDEM ETAPA PERÍODO
1. Lançamento do Edital 04.11.2020
2. Inscrição no SIGAEST 05 a 23.11.2020
3. Homologação da inscrição 24.11.2020
4. Publicação do Resultado Final no Site 

da Superintendência de Assistência 
Estudantil

25.11.2020

5. Entrega do CHIPS A ser informada durante o mês 
de dezembro/2020 pelo Site da 

SAEST

LEIA-SE

Art. 11. O processo seletivo a este edital observará o seguinte calendário:

ORDEM ETAPA PERÍODO

1.  Lançamento do Edital 04.11.2020

2.  Inscrição no SIGAEST 04 a 27.11.2020
3.  Homologação da inscrição pela 30.11.2020



Superintendência de Assistência 
Estudantil

4. Período de recurso 30.11 a 02.12.20

4.  
Publicação de Nota Técnica com o 
Resultado Final no Site da SAEST

04.12.2020

5.  Entrega do CHIPS
A ser informada durante o mês 
de dezembro/2020 pelo Site da 

SAEST

Belém, 23 de novembro de 2020.

Ronaldo Marcos de Lima Araújo

Superintendente de Assistência Estudantil

Portaria 1929/2019 
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